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EST.AI;)O DO AMAPÁ 

.Diário Oficial 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1'989 

NV 0184 MACAPA, 25 DE SETEMBRO DE 1991 - 4! -FEIRA 

Governador do Estado do Amapli 
ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Gover nador 
Maj; PM RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Vice-Governador do Estado do Amapli 
RONALDO ·PINHEIRO BORGES 

SECRETARIADO 
~ecreU rio d.!_E!_!ado da Adm in istração 
Dr. PEDRO AURÉ~IO PENHA TAV ARES 

Dr. 

Dr. 

O r!. 

Dr. 

Dr. 

Advogado Geral do Estado do Amapá 
EMANUEL MOURA PEREIRA 

Secretá r io de Estado do Planejamen to e Coordenação Ge ral 
RAIMUNDO BRITO DE At.MEIDA 

Secret6rlo de Estado do TrebaJh~ e da Promoção Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM , 

Secretário de Estado da Agricul t u ra e Abastecimento 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado da Jus t iça e Segurança Pública 
HILDEBERTO CARNEIRO DA CR-UZ 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
-

DECRETO (P) N" 1870 DE 24 DE SETEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, uaando das atribuiç6es que 1/Je 
são conferidas pelo Artigo 25, § t!! de Constituição Federal, § 2~ do Artigo 14 
do Ato das Disposiç6es Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n• 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. t~ ·- Retificar os termos do Art. 1R do Decreto (P} n• 1799 de 05 
de setembro de 1991, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá, nR 
0171, de 06 de setembro de 1991, que passa a vigorar com a seguinte reda
ç-ão: 

"Art. 1" - Designar o Cel PM GECÉL/0 SANTOS, Cmte Geral da Po
lfcia Militar do Estado do Amapli, para viajar da sede de suas atribuiç6es, 
MACAPA-AP, até a cidade de SÃO PAULO-SP, para participar do Encontro 
de Comandantes-Gerais de Polfcias Militares, no perfodo de 24 a 28 de se
tembro do corrente ano". 

Art. 2R - Revogam-se as disposiç6es em contrár)o. 

Macapá-AP, em 24 de setembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N" 1871 DE 24 DE SETEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das·atribuiç6es que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § tR da Constituição Federal, § 2~ do Artigo 14 
do Ato das Disposiç6es c;onstitucionais Transitórias e Lei Complementar n~ 
41, de 22 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do Processo 
n" 28840.(1('6574/9 1, 

RESOLVE: 

Art. fR - Conceder aos servidores constantes no Anexo do presente 

• 

Dr! 

Prol. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

A uditor : do Governo do Estado 
MARIA DE LO~RDES SANTOS SILVA 

Secretário d6 Estado da Ec.ucação Cultu ra e Esporte 
ANTONNEI PINTO LI MA 

Secretário de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secre.tário de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR ' 

Secretário de Est ad o da Saúd 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

S_ecretár io de Estado de Assuntos Extraordinários 
PAULO ROBERTO A GUIAR MARQUES I 

Decreto, três meses de Licença Prlmlo, 11 tftulo de prlml~. por IIISiduldade, 
nos te,rmos do artigo 87, combinedo com o erllgo 245, da Lei nP 8. 112, de 
11.12.90. 

Art. 2g- Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Macapá-AP, em 24 de setembro de t99 t . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ANTONIO DA TRINDADE DE SOUZA 
Função: Agente de Policia 

01.09 â.30.11.91 

Lotação: SEJUSP 

FRANCISCA PEREIRA DA SILVA MACHADO 11.11.91 ê 10.02.92 
FunçAo: Ag~nte Administrativo 
Lotação: GABI 

Maca~·AP, em 24 de setembro de 1991 

01.09.85 â 01.09.91 
1 ~ Ouinqutni o 

01.Qa62 â 01.Qa67 
1 ~ Ouinquênio 

DECRETO (P) IP 1872 DE 24 DE SETEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç6es que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § t• da Constituição Federal, § 2!! do Artigo 14 
do Ato das Disposiç6es Constitucionais Transitórias e Lei Complementar ne 
41, de 22.12.81, e tendo em vista o que consta do Processo nR 
28840.006586191-SEECE, 

RESOLVE: 

Art. f.!? - Conceder ao servidor MAR/VALDO JARDIM LOBA TO, oçu
pante do Cargo de Agente Administrativo, Classe "Especial", Referência 32, 
lotado na Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esflorle, dois (02) 
anos de Licença para trato de interesses particulares, na forma do Artigo 81, 
inciso VI, combinado com o Artigo 91, da Lei ne 8.112, de 11. 12.90, a contar 
da presente data. 

Art. 2e- Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Macapá-AP, em 24 de setembro de 1991. 

.ANNIBAL BARCELLOS 
Govemaclor 

/ 
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DECRETO (P) ·N~ 1873 DE 24 DE SETEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribqições que lhe 
são conferidas pelo A~tigo 25, § 12 da Constitujção· Federal, § 2-~ do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n" 
41; de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1r • Nomear FLORIANO RABÉLO DE OLIVEIRA, da Di~isão de 
Transportes Aéreos~DITRAERIGABI, para Membro da Coordenadoria Esta: 
dual de Defesa 'Civil do 'Amapá {CEDECIAP), a contar de 04 de fevereiro de 
1991. 

-·Art. 2f!.: Revogam-se as disposições em i::~ ntrá~io~ 

Macapá-AP, em 24.de seiembro de 1991.· 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P} N9 1874 DE 24 DE SETÉMBRO DE 199 1 •. 

O Governador do Estado do Amapá, usani:!o das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo· 25, § 1 o.'da Constituição Federal, § 2~ do Artigo _14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n ~ . 
41, de 22.12.81, e -tendo ell) .vista b·teor do Offc_io n" 9269/9 1-SEECE, 

RESOLVE: 

Art. 1 ~ ~ Nomear MANOEL MARIA. GOMES COSTA; da Secretaria de 
Es tado da Educação, Cultura e Esporte-SEECE, para Membro da Coordena· 
doria Estadual de Defesa Civil do Amàpá(CEDECIAP), a contar de 04 de fe
vereiro de 1991. 

Art: 2~ • Revogam~ se. as disposições em contráti~. 

Macapá-AP, em 24 de setembro.de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

D.ECREl'O (N) Nº '0141 DE 12 DE SETEMBA_O DE ],991 

1 ·O Go.vernador do Es-:ado do Amapá, usàndo das atribuiçÕes 
que lhe s~o conferidas pelo· Arti§o 25 , § 1º daCon~tituiç~o· 
Federal , ·§ 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes 
tucionais TransitÓrias e Lei 'compiementar· nº 41, 
81, 

RESOLVE : 

Consti
de 22.12. 

Art. · 12 - Adotar a TabeÍa de PreÇos ·para os serviÇos ou 
atividades desempenhadas ·no Estado do Amapá pelos Órgãos 

.da Secretaria de Estado da · Justiça · ~Segurança PÚbli ca, a 
qual passará a ser reajustada de acordo com a Unidade Pa
drão do Distrito . .Federal, institu{da pelo Decret~ Lei . ng 
82, de 26 de dezembro d~ 1966 e regulamentada no . ' ·estado 
através do Decreto (N) nº 0006 , de 07. de janeiro de 1991. · 

Art. 2º - Atribuir ao Secretário de Estado da Ju~tiça 
e Segurança PÚblica, mediante Portaria , ·a atualizaç~o do 
cálculo dos valores em cr~zeiros, correspondente aos res-

• I • ' . 

pectivos . percentuais, referidos no artigo anterior . 

Art . '3º . - Considerar-se.,-á responsável pe l o pagamento d.o 
preç~ cqnstante da · Tab3la de. Serviços PÚblicos. de Policia , 
a pessoa .fisica ou juridica que der causa~ prestaç~o do·' 
serviÇo ao exerci cio da atividade i· 

Art . 4º - Det.Eirminar sejam isentas de pagamer.~tos: · 

I ~ Atestado em ' geral; 

II - As· ~erUdÕes que visem esclarecer situação 9u res
guardar direitos; 

III - A Cédula de Identidade · Civil. (1ª Via).; 

IV - As festas ··beneficientes ou de i nteresse social, a 
crit~rio do · Secretáric de JUstiça 'e. Segurança PÚblica; · 

V - Os documentos destinados ·a instruir processos ad
ministrativos em ·que figurem. como· acusados servidores pu
blica s ; 

. ' 

. . 

VI - Os documentos necessario~ ao desempenho de atos 
ql.Je decorrerem de atribuiçÕes expressa de legislo:~ção · . vi
gente; 

VII A Ca;.teira N·aci onal ·de Habilitaç~o, para os ser

vidores do Est ado gue exercem .funçÕes policiais ou fiscais 
e serv~dores da União dos Estados' ou Munidpios e rPraças 
das FerÇas Armadas que exerçam funçÕe s de motori.sta; 

V~II · - o porte de ' arma de defesa pessoal para os con
sultores jurfdicos e servi.dores que ex~rcem funçÕes juri
dicas fiscais, policiaiq ou que tenham· sob s ua guarda va- · 
lares ou bens do Estado, sejam da União, Estados ou Muni
dpios; 

IX - Os docume ntos r elativos ·a veicula s automotores da 
União , dos Estados .dos Municipios e da a ropartiçÕes estran 
geiras junto ao Govenno Federal; 

. § ·1º' - É prova .bastante , para o gozo da iserç~o , . pre
vi sta nos incisos VII e VIII dest.e artigo·, a comunicação .da · 
repar-tição · respectiva · de que o servidor está no exerdcio da 
furção. · 

. Art . 5º - Estabeleceli' que o Alvará. qe Registro . Anual 
deverá ser renovado até o dia trinta e um (31) de março de 
cqda ano sem mul~a; 

Art . 62 .- Estebelécer que · O alvara mensal dever á ser 
r enovado ·até o d.ia c i n'co .( 05) de 

, . 
mes a q ue se referir sem 

muita; 

.Art. 72 - Determinar q ue o servidor pÚblico que p~ati
car· ato sujeito a pagamento , cor.forme di'scrimi nação em. ta
bela, exigirá comprovante do mesmo, que 'juntará ao respec

' tivo processo; 

Art . Bº - Este Decr eto entr ará em vigor na data de s ua 
pu~licação; revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Macàpá- AP , em 12 de setembro de 1991 

' . 
ANNIBAL BARCE!-LOS 

Governador 

ESTADO DO AMAPA 
DIARIO OFICIAL 

. Diretcw .., ~ .. '-. OUclal 
-~ D<. PAULO ROBERTQ rENHA TAyARl!S 

Chefe da. DiviSão de CUs t os 
' ' SEBASTIÃO ATAIDE DE LI!IA 

ORIGINAIS 

Olef~~ da •Divisão de Dhtribuicão 

Econ.· 'I'I!UIA Kf CALI XTO DOS S. DE OLIVEIRA 

- Chefe dn Di v . Publicações e A·. Gráficas 
JEOONIAS ALVE~ DE ARAOJO 
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Os textos e nviados à publicaçao oewt:uus~r dauto~a.ataaoio 
e acompanhados de O'fício .ou Memorando, .. . 
O Díârio 'Oficial dO Estada· _dÔ Amapá poderá. se encp~tr~do 

. para leitura na& Representações do Governo do Amólpá _em 
Braillia/DF • Rio· de Janeiro/RJ e Be l ém- PA. 

. I 

HORÁRI!) DE ATEND!_KEtml 

Horário: Das 01:30 às 13:30 horou 
J . 

PREÇOS • PUIILICAC(!ES 

* Publicações por centímetros de col'U'QA .. . Cr$ 2.SOQ,OO ., 

PREÇOS DAS ASS~NATURAS 
* Macap.i ............... . .. ............ .. .. Cr$ 15.000,00. 
* Outras Cidades . .. , .. . . , . , .. .. . . , , ... , . , Cr$ 25.000,00 
* As assi naturas são trimest.rãis e vetÍCÍ- · 

v!!is em 30 de setembro/91 

• Preço do Exemplar ...... : . ...... , .... .. . Cr$ 
* Número atrasado ......... 1., • • • • • • • • • • • • Cr$ 

zoo,oo 
250,00 . 

· RE~C()lS 

Deverão ser dirigidas · por escrito ·ao Diretor ·de Imp·r~nsà 
Ofiê:ial do Estado do Amttpá, até 8 dias após a publicação . . 

Assinatura: Telefone(096) ZZZ- 5364 - ZZJ- 3'444' -llamaiâ• l76 
.. . 177 - 178 , 

Ru a: cãrut i dC' ~ndes, nQ 458 ~ Cent ro - Haê:apá- Estado do 
~pá • ·~EP 68900 

• 
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DECRETO 1 N l N' Oi 4 8 de f);4 de smMaRo de 199' 

o ~W--da ~ t/g 1111f4/XÍ, USANDO DAS mJBUJ 
ÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 25, 4 1 1 DA CONSTJTfJÇÃO 
FEDERAL. § 2' DO 

1

AnTIGO 14 DO Aro DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCJ~NAJf 
TRANSITÓRIAS E lEI COMPLEMENTAR N1 41. DE 22 .12 .81. 

R E S O L V E 

ART. 1 1 
- INSTITUIR O CONCURSO •NoTA lEGAL• . QUE TiM CQ 

MO OBJETIVO ELEVAR O NÍVEL DE ARRECADAÇÃO DO JCKS NO EsTADO. BE~ CQ 
MO CONSCIENTIZAR O J ONTR JBUINTE DA OBR IGATORIEDADE DA EMI~SÃO QE NQ 
TAS FISCAIS E AOCONSUMIDOR· DO DIREITO E DO DEVER DE EXIGI-LA. 

ART. 2•· - 0 CONCURSO SERÁ DE ÂMBITO ESTADUAL E CON~ISTE 
BASICAMENTE NA TROCA DE NOTAS FISCA IS e/ ou CUPONS DE MÁQUINA ~EGI~ 
TRADOaA. POR CARTELAS. COM DIREITO A CONCORRER A SORTEIO DE PREMIOS 
NA FORMA COMO DISPUSER 0 REGULAMENTO DO CONCURSO. 

ART, 3' -As NOTAS FISCAIS e/ ou CUPOM FISCAL DEVEP.~O Q 
BRIGATORJAMENTE TER COMO DESTINATÂP.JO O CONSUMIDOR FINAL (PESSOA Fi 
SI CA) E PODERAO SER DA SÉRIE 8 OU DA SÉ ~I E 0 (NoTA DE VENDA A ÇONSº 
MIDOnJ. 

ART . 4' - O Cu11PoM FiSCAL DE ~ÃQqHIA ReGISTRADORA DEVI 
RA CONTER AS CARACTER I STICAS PREVI STA,S NA Por.TAR I A N' 002/90-DAT /SE-
f!N. /;, 

ART, 5 ' - SOMENTE PODEÚO SER TROCADOS POR CA~TÕES IIUMf 
P.ADOS. DOCUMENTOS FISCAIS EMIT IDOS POR EMPRESAS ESTABELECIDAS NO AM~ 
PÁ, DEVIDAMENTE CADASTRÃDA NA SECRETAR IA DA FAZENDA DO ESTADO. COM 
OS SE GUINTE~ REQUI SITOS: 

J - 1' VIA DAS NOTAS FISCAIS DAS SEP.IES 8 E 0 (DOCUME~ 
TOS OQIGINAIS} HIITIDOS POR "EMPRESAS ATIVAS NO CADASTRO DE COIITR IB!! 
INTES DE JCKS DO ESTADO DO AIIAPÂ COM DATA DE AUTORIZAÇÃO A PARTIR DE 
20 DE JANE I nO DE 1989 E QUE ESTEJA TOTALMENTE DE ACORDO COI1 A ·- EG I ~ - . 
LAÇAO ESPECIFICA; 

IJ - CUPOI1 DE IIÂQUINA REGISTRADOP.A. AUTORIZADA PELA Si 
CRETAP. IA DE EsTAbO . DA fAZEIIDA. RIGOROSAMENTE DE ACORDO C<Jol A POOTNliA, 

§ ÜNJCO - NÃo PODERÃO PARTI CIPAR DO CONCURS~ SERVIDO~ES 
E FA111LIARES (CONJUGES E FILHOS) DA SEFAZ. BEM C<Jo!OAS PESSOAS E~VOLVl 
DAS DlaETAMENTE NO CONCURSO, 

ART. 6' - 0 (ONCU~SO •NoTA l E6AL• TERA PRAZO DE VI GEtt 
CIA PELO PERÍODO DE 2 MESES. A CONTAR DE 1' DE NOVEMBRO ENCE~RANDQ 
SE A 31 DE DEZEMBRO DE 1991. PODENDO SER PRORROGADO, 

~T. 7' -O SEcReTÁhlo DE 
TARJA PAnA REGULAMENTAR TODO O SISTEMA 
E NOMEAR A COMISSÃO ENCARREGADA DA SUA 

ESTADO DA fAZENDA BAIXAfÁ Poa 
DE FUNC I ONMIENTO DO CO~CURSO 

IMPLEMENTAÇAO, 

ART, 8' -ESTE DECRETO ENTRARÁ ~H VIGOR NA DATA DE SU~ 
PUBLICAÇAO. r-EVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁniO , 

IIACAPÁ-AP, EM é}}( DE SETEMBilO DE 1991. 

)t;:~4!J __ 

DECRETO (N) N' 0149 DE 24 DE SETEMBRO DE 1991 

.. 
Abre Crédlto Suple.entar no valor 

de Cr$ 1.200.262.338,00, para reto! 
ço dé dotações consignadas no orç! 

i.ento vigente. 

O GOVERNADOR 00 BSTADO DO NtAPA, no uso das a tr.!_ 
buições que lhe são ~onferidas , através do Art. 60 e Art . 11 da Lei 

no 00 4, de 28 de de zembro de 1990 , que es t i ma a Receita e f ixa a De~ 

pesa do Estado do Amapá para o · Exe rcicio Fi nanceiro de 1991. 

.. 

Art . lO - Fica a be rto o Crédito Suplementar no v~ 

l or de Cr$ i .200.26 2. 338,00 (~UM BILBAO , DUZENTOS MILHOES, DUZENTOS E 

SESSENTA E OOIS MIL, TREZENTOS E TRI NTA E OITO CRUZEIROS ) , de s t i nados 

ao r ef or ço de dotações cons ignadas no or çamento vigente, confor~ di~ 
c riminação aba ixo : 

03.000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

03.101 - TRIBUNAL DE J USTIÇA 
020 40142.015 - Manut e nção das Atividade s J udic iárias 

Font e : 101 - .f undo de Participação do~ Es tados- FPE 
34 90 . 34 - Public idade e Prop~ 

ganda Cr$ 5 . 000.000 
3490.36 - Outros Se r v iços de 

Te r ceiros-Pessoa F! 
s ica Cr$ 30.000 . 000 Cr$ 

02070251 .016 - Construção e Instalação de Poruns 
Ponte: 101 - Fundo da Participação dos Estados ~ PPE 

4590.52 - Equipaaentoa e Mat~ 

35 . 000.000 

rial Penaanente crf 50 . 662.338 ~cru..._;!.!!..:c=~~ 
TO T A L •• , . 

11.000 - GOVI!RIIADORIA 00 ~ 

11.101 - GABINBTB CIVIL DO GOVBRNADOR 

03070202.021 - Aaaeuoria Governaaental 
Ponte: 101 - Fundo de Participação doa Botados ~ PPE 

3490.39 - Outros Serviçoo de 

Terceiroa-Pe8•oa Jur! 
dica Cr$ 25 • O O O • 00 O ~C:.:r~f _ _,2'-"S"-• .:.0 0:.:0:.:.:.!0,_,0"'0 

TOTAL. . .. . Cr$ 25.000.000 

12 . 000 - SBCRftAiliA DB IIS'fÀDo DA AWIDUSDAÇ.IO 

12.101 - SBCRBTARIA DB BSTADO DA ADMINiSTRAcAO 

03070212. 024 - Manutenção doa Serviçoa Aà.lniatr&t1voa 

Ponte: 101 - Fundo de Partici pação doa Bat~doa • PPB 

3490 .~9 - OUtros Serviços de 

Terceiroa-Peaaoa Jur! 
dica Crf 320.000. 0QO 
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-4590. 52 - Equipamentos e Mat~ 

rial PeX'Jilanente Cr$ 100.000. 000 

TO 'l: .A L • • • • 

cr$ 420. ooo.d~o 

C~$ . 420.000. 00 

13.000 - SECRETARIA DB B~TADO DA AGRICULTURA B DÓ ~TBCIMBNTO 
13.101 - SECRETARIA DE llSTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

· OÜ81112.808 ~Assistência Técnica e Extensão Rural · 

Fonte: iOl - Fundo de Participação d os Estados - FPE 

3419 •. 42 -. Auxilies Cr$ 200.000.000 :::C"'-r::.!__:2:..:0c:0.!..:::.00:,:0,_,:,_,9"'0.:::.0 

1' O TA L.... :Cr$ 200 .0,00 . ~QO -... 

1 G. 000 - SECIIETlUU/1 DE ESTADO DA FAZENDA 

16 .. 1 O 1 - SECRÉT/IRIA DE ESTADO riA FAZENDA 

03080332.03 1 , - ~m;tizacão 'e . Enc_a.rgos de Financiamentos . 

Fonte : 101 - Fundo' de Participação dos Estado's - FPE 

3290.21 - Juros d a Dívida por 

Contrato Cr$· 300.000 . 000 =C~r~$--~370~0~·~0:::.00:::..:...0~0~0 
·r O T A L... . Çr$ 300.000.000 . 

J~ :Óoo - SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA B SEGURANÇA P0BLICA 

19 .102 POL!CIA MILiTAR . 

063002 12.134 - Funcioname nto da Policia Militar do Estado 

Fonte: 101 - Fundo de Particip_acão dos Estados - FPE, 

3490 .30 - Material de Consu(llO cr'$ ·. 100.000.000 

3490.33 - Passagens e De~pesas 

com LoComoção . cr·$ 

J.l90.39 -Ou t ros Scrvicos · de 

Terceiros-Pessoa Juri 

1~.000 . 000 

dica Cr$ 

1' 1 • I 04 - COLONI/1 PEN!r. AGRl'COLA 

10. 000.000 Cr$ 

~' 

1 1 ~010 1.52 . 839 - Manunteção da ' colonia Penal Agrícola 

F'C~IIt~ : 101 - Fundo . . de Participacãc dos Estado~ - FPE 

3490.30 - H<>terial de Consumo Cr$ 25.000.ooo · 

··l'll"'tl . 52 - Eqt~i p"mcntos · e Mat~ -

rial Pc~manente ~r$ 12. 000.000 

T O T A L •••• 

Cr$ 

,Cr$ 

120.000.000 

37 . 000.000 

157 o 000 o 000 

21.000- SECRET/IRIA DE ESTADO DO TRAB/ILHO B DA PROMDÇAO SOCIAL 

2).101 - SEOO.ETARtA. DE EST/IDO' DO ·TRABALHO E DP." PROMOCJ\0, SOCIAL 

1581 4862.466 .:... Assistêni:::io e Promocno . 

F'OJ•tc : 101 - Fundo d~ .Par.ticipação dos Est ados - FPE 

3490.30- Material de Consumo Cr$ ' 12.600 .000 Cr$ 12.600.000 
"-'-"---"-".:.-".-':'.~~ 

TO TA L .... 

To· T A.L G E'R A L •. .. 
Cr$ 12 . 600 . 000 

cr$ 1. 2oo,262.338 

Ait · 2Q - Os cecur sos 'necessários' à execução d.c 

Suplementação do qUe ~rata o Artigo anterior, decorrerão d.e Anulação 

Parci a-l ~e dotações o7camc!'tárias, conforme diScriminação seguinte: 

03.000 - TRIBUNAL ~E JUSTIC/1 

03 .1 01 -TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

02040 142 .01 5 - Mànutenção das ' Atividadcs Judiciárias 

'Fo'nte: IOl · - Fundo de Participação' dos Estados ·_ FPE ' 

.3190.1'1 - Vencim'e ntos . e Vant! 

gens Fixas-Pes~oal 

ciiru Cr$ 19.654.838 -

3490.39 - Out ros Serviços de 

Terceiros-PesSoa J url 
dica Cr$ 6 6 . O O 7 • 5O O ~C~r._$ -''--'8:.::5c:.·.:::.6.:.6 ,_2 '-'' 3,3~8 

T O T' A L., •.• .Cr$ 85.662.338 

11 .000 - GOVI-: ItN/IDOIU/\ 00 ESl'ADO 

11 .105 - SECRET/IRIA DE ESTADO DE ASSUNTOS EXTRAORDINARIOS 

03P70202 .020 - F.uncionamento da Secretaria· . 

f'dllt~ : 10 1 - F.un'do de Participação ·dos ~stados - FPE 

4 5~0.S2 - Equipamentos e Mat~ 
rial Permanente Cr$ 25.000.000 Cr$ 

TOTAL. , ... Cr$ 

17.. 000 - SECRET/\RL/\ DE ESTADO D/1 ADMINISTRAçAO 

. 12.101 - ·SECRETARIA DE ESTADO D/\ ADMINISTRACAO 

0307~212 . 024 - Hanunteção dos ServÍcos Admini~t'rativos 
Fonte : 101 - Fundo de Partici P.ação dos · Estados - FPE 

3190 . 11 - ·Vencimentos e Vant_! 

gens Fixas-Pes.soal 

25 .000.000 

25.000.000 

Civil Cr$ 420.000 .O o o .:C"'r '"-$---'4'-'2'-'0:.:. • .:<0.:::.0.:.0;.;. 0,_,0~0; 
T o T /\ L.... Cr$ 420'.óoo.ooo 

. 13 . 000 _: SECRETARIA DB BSTADO ' DA AGRICULTURA B DÓ ABASTECIMENTO 
. ' ·. 

. 13.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTÇ 

,q4181112.808 - . Assistência Técnica ·e Extensão Rural · 

Fonte: 101 ~ Fundo de ParticipaÇão dos ' Estados - FPE 

3413.42 · - Auxílios · Cr$ 200.000.000 ~c~r::.$ __ ~2,_,0~0~.-~o~oo~·~o,o~o 

·T O T. i. L .. , ·. Cr$ 'joÕ:.QfiD..Oool 

16 . 000 - SBCRIITÀRIA DB liSTADO DA PAli!IIDA 

16 .101 - SECRBT~IA DB .BSTADO DA FAZENDA· 

03080332.031 :. Amortiz,ção e E11carqos de Financiamento 

Fonte: 10i - Fundq de .Participação dos Estados ' - .FPB 

4790.71 Principal da Div-ida por 

Contrato Cr$ 300.000 .000 _,c"'-r"-$-~3_,0,_0;.;.0,_,0,0:..:._,0~00 

T O TA L..... Cr$ 300.000',000 

19.000 S~RBT~ DB ESTADO DA JUSTIÇA B SEGURANÇA. POBLICA 

19.102 - POLl CIA MILITAR 

· 06300212. 134 - Funcionamen to da Policia Militar do Estad~ ' 
Fonte.:. 101 . ~ Fundo de .. Participacão do~ Jlstados - FPE 

4590.51- Obras' e . Iqstal acões Cr$ 120,000. 000 Cr$ 120,0QO, OOO 

19.104 - COLONIA PllNAL AGRfCOLA 

' 0204015~. 839 - Manutenção da Colon.ia PÉmal Agrícola 

Fonte: 1 01' - Fundo de Particip~ção dos·. Estados ~ FPE 

·3490. 39 -, Outros Serviços de 

Terceiros- Pessoa Juri 
~i c a Cr$ 13.000.000 . 

4590.51 -Obras e Instalaéões Cr$ 24.000.000 .:Cc:cr.:t.$ _ _ ._,3:...:7.:·..::;0.::.0.::.0.:.· 0::.;0:..::.0 

TOT AL.... Cr$ ~57 . ooo;ooo 

21 .000- SECRETARIA DB 'ESTADO DO ~o B 011 PROMOC~o socrAL 

21.101 -SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DA PRDMOCAO SOCIAL 

'15 814862. 46~ · - Ass i stencía e Prom~cão 
~onte : 101 - Fundo de Participação d os Estados - Fl:E 
J490 .. 39 - Outr os Serviços de 

Terceiros-PeSsoa Juri 
Cr$ 12 • 6 O O • O O O _,c"'r"-$ ---,,--.!.1 ,_2 .,_,· 6,_,0~0.!.. ~00"-'<:0 

TO TA~.. . Cr$ ~2.600 . 000 

TOTAL GERA L.. .. Cr$ 1.200 ~ 262.338 

ua• 5Ua publicãcão. 

1\ l"t. )Q - t::sle Occl"clo eu tcvr~ em vigor JliJ 

Art. 4Q Revogam- se ,as disposiçoes em contrário. 

Maro~p~-J\Pt cP.. ~ ·de. se tembro de 1991. 

secret . 

Governador 

~
~IMfl(Y,~~DA · 

do Est. do Planej . e~d. Geral 

· ' ' ' ' ~ ~. O ' • ~ .~ ':; • ~ : r : ~ ' 

·~.ecretaria de 
de Qbras 
!L da l.!!lrª:.Ji;~tÍ'Utut,& 

Comissão de l icitação de 
Obras e· Serviços · 

miYAL DE TtiiAilA Dlt PI!ÇOli•• 064 -CIDS/SEOIE 
::aaaaaaaKDS:::IIl!;a•g& • . a.~:..-:~··---'S&E:~L 

v o 

;. Secretaria de Estado de Obras. e de; lnfra-Est'rutun , . através 

de súa c omtssão , de Ltc.ita'iio de ·Obras e Serv ü;os , torna 'pÚblico; para conhec imento 

dos tnte ~ess.ados , que fará realizar LICitAÇÃO, na tcodalidade de ~DE. PJiE.ços, P! 

ra e~cu~io dos. servl 'ioS de Amp~iaç~ e Reforma da· Unidade Mista de . S~~Ô.
na; 

Poderão partic ipar desta 1CMADA DE PDÇOS a s emptuaa n{llclonô\ls 
I 

ctue r.ati sfa~am os retJUlsito s est~~e.lec tdo5 no E.dital. 

01 docun~entos relac.ionado~ .·à refe.rhl• ~DE PJ!.ÇOS, quê · . l!l 

clue11 as c.ondl!iÔU .quP ; reaulamenum, estarão~ dhposit;:ão dos lnteruudos·, pai-a 

.aquisi'ião e event~ah c:_onaultes, na Av. F~b rl2 U 76,· Ba l l'ro Centra l , ea1 Hacapá~AP: 

~ aquiS l(jâo do Edi~al será mediant~ o recolh lme.nto, . f. 'Tesour~ 

~ia_ci!.Seeretarta· de F.atado ~· Fuenda/CEA, la 1mportâneh. de CR$:3.SO.o0o,oo ·(c';!_ 

'o 

/ 
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TO E CINCOENTA MlL CRUZEIROS ) 

o recebiMnto das Propostas dar-u:-á na Sec.reta:rh de F.stado de 

Obras ~ ~~ lnfra-Estrutun, Sala de ReuniÕes da CLOS , à Av. Fab nll l276, no dia 15 

de outubro de 1991 , às 10:00. Dez ) horu, peunle a Comissão de 

L lci t~o~io de Obru e ServiGos . 

, . Mi.U.tério Público 

Procurador-ia-Geral 
de Justiça 

RU:UlSO AIKINISniATIW 

H1cap~ (AP_) , 23 de 

~ : ClÉO FARIAS DE ARAÚJO 

seteiDbro de 1991 

REXXllR1lXl : COIISSÃD EXAMINAOORA 00 I a:raJRSO Dl': II{;RESS() NA CAllREIRA 00 MINI~ 

TÉRIO PÚBLICO DO No!APÁ . 

DECISÃO DA COIISSÃO EXAM1NAOORA QUE NÃO CONSIDE!UI O RECORREIII'E APTO 

A PRESTAR AS PROVAS ORAIS. 

DJenta - Inprevisão Regularentar. Descabido recurso aóni.ni~ 

trstivo. Não pode o Procurador Geral de Justiça modificar 

valoração &bjetiva dada por Exaninador e confinnar:la,em grau 

de recurso , pela Canissão Exaninaclora. 

ClÉO FARIAS DE ARAÚJO, inscrição n• 438, recorre aàninistl"!! 

tivarente ao P.rocurador Geral de Justiça elo Estado elo Amapá, da decisão da Cani~ 

são ~ra elo I Concurso de Ingresso na Carreira!"> Ministério PÚblico, IJlbl!. 

cada ro Diário Oficial elo Estado de 16.09 .91, que não o considerou apto a _prestar 

as provas orais, tendo em vists o disposto ro art. 28 elo regularento. 

REU.'IÚUO. 

Incaú"ormado can a rots 2.60 que lhe fora a tribuida ro Gn.po 

11 (Direito Penal e Direito Processual Penal}, o candidato, tEnpestivarente,e can 

!\nclarrento ro art. 44 elo re8)Jlarrento, recorreu para a cOnissão Exaninadora. 

A Prova elo G"4JJ li (Direito Penal e Direito Processual ~ 

nal ) do recorrente, foi revista integralrrente, tendo a Canissão Exaninadora, por 

manimidade de votos, recatleciclo que a rots real elo candidato era 3.10, ao invés 

de 2 .60. 

r'lào obstante ao acréscimo ·na rots !"> reco_rrente, ro Grupo II, 

foi o rresoo desclassificado , tendo em vists o disposto ro nrt. 28 do regulanento. 

N:J inscreve!'-se 'para o I Coocurso de Ingresso na Carrel ra elo 

Ministér io PÚblico do Estado elo Amapá, o recorrente assinou de próprio pt.rilo, ~ 
• - • - I 

claraçao de comecimento, aprovaçao e sujeiçao a todas as prescrlçoes elo regul! 

rrento (art . s•, § Jt , item 4),. ccnd1.tio s1ne ~ non, para o seu deferiJTEnto. 

Não se pode aóni ti r agora, depois elo insucesso obtido pelo 

c3"ldidato, que vema a se insurgir cootra as regras elo rresro, até porque, o edital 

do I Concurso de Ingresso na Carreira elo Ministério PÚblico, P<t>licaclo no D.O.E. 

de 31.05. 91 , possui regras cristal !nas, não deixando JMrgem a ~quer <lÍvida, e, 

em nonento algun essas regras foram violadas. 

Dn seu art. 28, o ed1 tal prescreve que será considerado apto 

a prestar as provas orais o c3"ldidoto que alta'lÇar oo mirwro, a médi.a.·de 5.00(c1!} 

co) pontos em cada 8J'.PO de disci plina. 

O art. 44 elo ed1 tal, prescreve que os cand1datos poderão ~ 

correr para a Canissão Ex3nlnadors, excl usivarente can 1\nlanento em erro de cá! 
culo na apuração da rota, não se aóni tindo recurso 'l-Slto à valoração dada às ""! 
postas pelos Exaninadores. 

O recoiTente , insatisfeito em a rota 2.1'0 ro Gn.po II(D1re! 

to Penal e Direi to -Proceswal Penal) , recorreu para a Canissão Exaninadors que,an 

revisão de prova, at~ituiu-lhe a rots 3.10, assim rresro, aqom da rots mlnima de 

5.00 (cinco) pontos, exigida pel o regularento. 

Não se trsts de processo aàninistrstivo típico, mas sim de 

un coocurso pÍ:bl1co can regularento especifico, que atendeu as exigências legais, 

equi~se o recoiTente QUMdo alega o direito a anpla def•sa e ao cootradi~ 

rio, rrencicnados ro inciso LV, art. 5• da Cals ti tuição Federal. 

Não ~ cabivel o questiooanento 'l-Slto a valoração dada às 

respostas e nem """'to a avaliação &bjetiva dos exaninadores. 

" Ex-l'ositis " e diante da Inexistência de previsão re~! 

rrentsr de recurso, ao Procurador Geral de Just iça, não ccrheço o recurso iJ!l>etrado 

por ClÉO FARIAS DE ARAÚJO ficando rrmtida a decisão da Canissào Exaninadora elo I 

Concurso de Ingresso na Carreira elo Ministério PÚbli<:e elo Estado elo Amapá,que não 
o considerou apto a prestar as provas orais, em virtude elo disposto ro art. 28 elo 

regularento. 

MacapÓ-AP, 24 de seterrbro de 1991. 

cfc.~~ ---
IUtW.JX) OOVRE 

Procurador Geral de Justiça 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO 

Gabineié da 

Presidência 

I'OIITAII.IA • • 137, DE 20 DE Sl!'rEIIIIIID DE 1. 991. 

O PIIESIDDn"E IM) ftiliUW. DE JUSTlÇt. lMl 
ESTADO IM) AIIAPÁ, Des. llÔCLAS EYMCEI.ISTA 

IIAIIDS, no uso das atribuiçÕes que l he 

são conferidas por l ei , .e tendo em vista 

o t eor do Oficio N* 1 5 1 91-GAB.Des. GILBE~ 
TO DE PAULA PINHEIRO ; 

R E S O L Y E 

Autorizar o desl ocamen to da servidora 
AaA LÕciA BEZERRA P~, Assessor a JurÍdica, da 

sed e d e s uas atribuiçÕes - MACAPÁ - até a c ida de 

d e GOIÂHIA-GO, s em Õnus para o Tribunal de Justiça 

do ~stado do Amapá, no perÍodo de 25 à 30.09 .9lcom 

n finalidade de a uxiliar o Desembargador GILBERTO 

DE PAULA PINHEIRO, na reunião do Conselho de R~ 

presentantes de Assoc.laçÕes, que será realizada na 

ASMEGO , naquela cidade . 

REGISTRE-SE, PUB!.JQUF.-SE· F. CUMPRA-SE. 

GABI NETE DA PR:SIDÊNClA DO TRISUNA.L DE J~IÇA 
ESTADO DO AIIAPA , EN 20 de 7:0 DE 1. 91. 

j-, ~~ ";_(t{~C/ 
-~~~~AID:l.fSn ~ 

- Presidente -

REGIMENTO INTERNO DO TJAP. 

ERRATA: 

DO 

No § 2 1 do artigo 5• , do Regimento 

Inte rno, leia-se: 

" § 2• - Vagando o cargo de Corre

gedor-Geral, quando suas runções não mais est1-

vere8 sendo e xercidas pe lo Vice-Presidente, s~ 

rá obri gatÓria , a qualquer tempo , nova eleição 
para seu preench1mento11 • 

Macap~91 
Dea.~ 

• Presiden t e -
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·' ' ·. 
PUBLICAÇÕEs·_ 
. DIVERSAS 

Ord~m dos Advogados do Brasil 
. Secção · do .. Amapá 

EDITAL 

A Presidente do Conselho Seccional do 
Amapá, da ·ordem dos Aqliogada§ do Brasil,. 'deél'ara a vacân -
cia de uma {01) cargo d~ Conselheiro $secional n~ste Cole
giado ,· comunicando que proceder-se-á eleiçãó para o preen 
chimento da .referida vaga , rio :di'a 01.10 ,'91, consoante . de-' 
terminação do ~rt ; .26 ·da lei nº·- 4:21563 (EOAB) • . 

Os advogados que predenderem concorrer 
a vaga e que preen~ham os . requisl tos estatutários · . devem 
endereçar requerimento escr~to át~ as 18:00 horas dáquel~ 
dia,· 

., Macapá- Ap, 25 de Setembro de 1991 .· 

'· 

Qrà. Sulamir Monassa de Almeida 
Presiçlente. 

Ordem dos Advogad~s- do Brasi~ 
. Secção _do Amapá 

EDITAL 

De çonformidade .co'm o ·disposto 
no Art . 58 da lei n2 4 . 215, de 27. 04, 63, torno pÚb:ii co ·que 
requereu inscriçãQ-no Quadro de Advogado·s da Ordem- dos Ad- . 
vogados do Brasil-Secção do. Am~pá , . o E!acharel em ,. Direi to : 
RICARDO SOUZA . DLII!EIRA, . 

Secretaria 'da Ordem dos Advogados. . do 
Brasil-Secção do Amapá ,' aos' dezenove dias do mês de· Sete~ . 
bro do-ano de hum mil novece~tos e noventa e hum. · 

·. DAYSE' MARI A CAMPOS DO NASCIMENTO 
1~ - Secretária da OAB/~P . 

FEDERfli;ÃO NAqONAL DOS TRABAIJ1ADORES EM EMPRESAS DE 
TELECOMUNICfli;ÕES E DPERAÍXJRES DE MESAS TELEFÔNICAS 

. EDITAL' DE COIIII/OCJICÃO 

b Presidente desta Entidade, ·no uso de sua~ atribuiçÕes, 
convoca os diret~res para ~união que será realizada no dia 
18 de outubro de 1991, às 9 : 00 horas·, · n~ Avenida . Iracema . 
Carvão Nune st nº 64_? , Centro , Macapá- AP, · p~ra disc~tir , de
liberar e votar na Listra ·Triplice destinada ao preenchi - ~ 
menta do cargo .de .Juiz Cl assista titular .e suple~te,repre
sentante dos trabalhadores,· de acordo com o Edital baixado 
pelo Exmo . Sr. Vi ce-Preside nte no Exérdcio da· Pres~d~ncia 

·do TRT da Ba·. Região, publicado oo 'Di.ário Oficial do Esta
do do Amapá , do dia 10/09/91, página 20, na· f orma do art . 
Üs inci so III da Constituição F'ederal. A referida indica-.· 
ç~o serárealizada como determi na pAto GP246/90doT .S .T. 
publicado no Diário 'da Jústiça de 11/10/90. 

Macapá(AP) ,· 26 .de setembro de 1991 

ARMANDO . SIM'íES DE CPfN ALJ-lD 
President e 

PARTIOO. TRABAIJ1ISTA RENCN AOOR 

CONIIOCAÇÃO · 

Convocamos os senhores LUCIANO SDTEI.ill •OA CONCEIÇÃO·, HEL:.:· 
:lER _MORAES _o~· AZEVEDO, ELIAS VALENTE DA S~LVA , MARIÂ"lGELA 
MARINHO RODRIGUES DA:iSILVA, AGENDA PIRES BARBOSA, .ELIASVA
LENTE' DA SI LVA E NELSON NONATO RICHENE RODRIGUES Ex- mémbros; 

- d~ C~miss~o Region~l Provisqria do PTR- AP , · para em cumpri
mento à legislação vigente; repassarem os livros de regis~ 

'tr 9s ,de conve nçÕes bem com~ , ' o acer vo ~xistentes. d~ parti- · 

do à nova Comiss~o ·ProvisÓria Regional , instituÍda pela 
Executiva Naci onal . n~ di~ 05 de agosto. de .1991, t!'Índo como 
presi:dente .o Deputado .Federal VALOENOR GUEDES e com . /.sede 
provisÓria , ·situada à ruà cândido Mendes, N2 _90i, sala 105 

~i~ade de MacaP._á , Estado do Amapá .~ 
I. 

Brasili~ : (DF) , 28 de agosto de 1991 , . ·. . . . 

Deputado ' BENEOITD DD~ITNGOS 
Presidente da Camissãa 

Executiva Nacional~TR 

CAR_TÓRIO JUCÁ , 
PROCLAMAS D~ ÇASAMENTO 

O Oficial do Cartório Civi l de Casamento desta cidade de Macapá, 
Capital do Estado .do Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber que 
pretendem si!.· casar: CARLQS f'INHEIRO DA COSTA cotp JACtARA DE OLI-
VEIRA CORRÊA. · _ · · · · 

Ele é filho de Antonio Nunes·da Costa e de Jon(as Santa BrigidaPi
n/Jeiro. 

Ela é (ilha d~ Maria de Oliveira Corrêa. 

. 'Quem souber de qualquer,impedimento legal que os iniba de casar 
um com o outro, acuse-os ná forma da Lei. . 

Macapá, 2Sde setembro de 1991· 

REGINA I,ÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Substituta 

CARTÓRIÓ JUCÁ 
PF;l_OCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cirtório Óvil de Casamento desta cidade de Macapá, 
Capital do Estado do ·Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber que 
pretendem se• casar: .JOSÉ MASSOUD .DE ·uMA AOOD com RAiRA DOS 
SANTOS PONTES. . 

Ele é fil_ho de Abraim Pereira Aood e de .Sergia Maria Aood. 

Ela, é filha de Armando de Andrade Pontes e de Raimunda dos Santos 
Pontes. · · · · 

Quem souber de qualquer impeqimenio legat ·que os iniba de casar 
um com o outro, ácuse-os na forma da Lei. · . • · : · · 

Macapá, /3 de setembro de 1991 

- REG_INA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular .Substituta · 

. CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

J • 'A , I . 

·.. . O Oficial do Cartório Civil ·de Casamento desta cidade de Macapá, 
Capital do Estado do 'Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar: RUI MIRANDA DOS SANTOS com IVANILDA C.OSTA DA 
SILVA. 

Ele é filho d~ Manoel Tolosa dos Santos e de JoFgina Miranda dos 
Santos. · 

Ela é filha de Francisc_o Chagas Lamarão da Silva e de Madalena 
Costa da Silva· • . 

I • ' . 

. . · Quem souber de qualquer imP,edimento· legal que os iniba de ·casar 

.um com o outro, acuse-os na forma da Lei. - · . 

Macapá, 24 de setembro de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Substituta 


	

